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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2025 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento, em regime de locação, de 
equipamento analisador automático de imunoensaio por quimioluminescência, 
bem como o fornecimento de reagentes originais da mesma marca do 
equipamento. 
Tipo de licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 17/11/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 29 de outubro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ITENS PARA DECORAÇÃO / 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA PARA A PRAÇA JOSÉ NOGUEIRA DO AMARAL, LAGO 
MUNICIPAL, PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
PORTAIS DA CIDADE, RUA SANTANA E AVENIDA SANTOS DUMONT, INCLUINDO FRETE, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: L F B LOPES NATAL ARTES, inscrita no CNPJ sob o n° 27.984.741/0001-00, 
situada na Rua Leandro Agostini Krulikowski, nº 1085, Barracão 1, Residencial Vilson Revido, 
Santa Tereza do Oeste-PR, CEP 85.825-000 representado pelo Sr. LUIS FELIPE BALBINOTI 
LOPES, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.269.219-55 portador da cédula de identidade o nº 
12.380.703-0 SSP-PR 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 839.000,00 (Oitocentos e Trinta e Nove Mil Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: 19.390.357 LUIZ CARLOS NUNES, inscrita no CNPJ nº 19.390.357/0001-51, 
situada na Rua Duque de Caxias, nº 1930, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-300, neste ato 
representada pelo Sr. LUIZ CARLOS NUNES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
370.937.549-53 e portador da cédula de identidade nº 2.264.385-1-SSP/PR, residente e 
domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 75.000,14 (setenta e cinco mil e quatorze centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: : 49.789.499 GUILHERME WILSON PADILHA, inscrita no CNPJ sob o n° 
49.789.499/0001-57, situada na Rua Central, n° 130, Getulio Vargas, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.304-425, representado pelo Sr. GUILHERME WILSON PADILHA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 045.470.369-42 portador da cédula de identidade o nº 8826277-8 SESP-PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 58.996,08 (cinquenta e oito mil, novecentos e noventa e 
seis reais e oito centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025.  
 
No dia 29 de outubro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 98/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ITENS PARA DECORAÇÃO / ORNAMENTAÇÃO 
NATALINA PARA A PRAÇA JOSÉ NOGUEIRA DO AMARAL, LAGO MUNICIPAL, 
PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PORTAIS DA 
CIDADE, RUA SANTANA E AVENIDA SANTOS DUMONT, INCLUINDO FRETE, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
L F B LOPES NATAL ARTES 
CNPJ ° 27.984.741/0001-00 

001 839.000,00 

 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 98/2025  R$ 
839.000,00 (Oitocentos e Trinta e Nove Mil Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 023/2025 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO 
DE CAMINHÃO BASCULANTE, CONFORME ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 009/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL – 
CONDER – CONVÊNIO 493/2025-SEAB, ADJUDICA: NORDICA VEIUCLOS S.A., 
inscrita no CNPJ nº 77.997.187/0001-74, pelo valor total de R$ 628.500,00. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 24 de outubro de 2025.  

 
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 119/2025 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 023/2025 - PMLS 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, CONFORME ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL – 
CONDER – CONVÊNIO 493/2025-SEAB. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-
410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADA: NORDICA VEIUCLOS S.A., inscrita no CNPJ nº 77.997.187/0001-74, com sede 
na rua Alfred Nobel, 795, Cic, Curitiba-PR, CEP: 81.170-280, neste ato representado por 
NELSON PIZANI NETO, portador do CPF: 005.173.109-61 e RG: 2.069.048-8 -SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 628.500,00 (seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA:  29 de outubro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2022-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 19.850.311/0001-78, com sede na Rua Humberto Moacir Schenna, nº 432, Bairro 
Centro, CEP 84.900-000, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
03714638714 DETRAN/PR, inscrito no CPF nº 055.174.029-92, residente e domiciliado na Rua Doutor 
Euclides Monteiro, nº 901, Bairro Centro, CEP 84.900-000, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 31 de agosto de 2022, e firmar 
o presente Termo Aditivo do Contrato nº 72/2022 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo de Inexigibilidade nº 05/2022 - PMNL, bem como 
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O Contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Plantão de 12hs (doze horas), sendo realizado 
de segunda à sexta-feira das 19hs às 07hs do dia seguinte e plantão 24hs (vinte quatro horas), aos 
sábados, domingos e feriados, das 07hs às 07hs do dia seguinte, com escala mensal previamente 
elaborada pela secretaria municipal de saúde, a serem realizados na unidade de saúde “Saúde na 
Hora”, no município de Nova Laranjeiras, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do referido contrato fica prorrogado por 10 (dez) meses, passando a 
vigorar de 01 de novembro de 2025 até 31 de agosto de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde 

Licitada 
Qtde para 
10 meses  

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar  

Preço Preço total 
Aditivar 

1 1 PLANTAO MEDICO 12HS - 1 
Contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional Médico 
clinico geral, para prestação de serviços em 
regime de Plantão Médico de 12 horas 
(doze horas), a ser realizado de segunda à 
sexta-feira das 19:00 às 07:00 horas do dia 
seguinte, conforme escala mensal 
previamente elaborada pela Secretaria 
Municipal de Saúde. O serviço deverá ser 
prestado na unidade de saude SAÚDE NA 
HORA, credenciado pelo SUS. Devera 
preencher folha ponto no momento da 
entrada do plantão e saída, endossado com 
assinatura do diretor da unidade. 

UN 160,00 133,00 31,00 102,00 1.274,73 130.022,46 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: 3S VISION HOSPITALAR - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.581.390/0001-40, com sede na Rua José 
Roque Salton, nº 297, Sala 01, Bairro Terra Bonita, CEP 86.047-622, na Cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, representada pelo Sr.(a) CHRISTIAN DARIO FILIPPELLI. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de Equipamentos Unidades de Atenção Primária, 
através da resolução SESA Nº 860/2022 e aquisição de eletrocardiógrafos digitais. 
 
3S VISION HOSPITALAR - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

3 1 ELETROCARDIOGRAFO DIGITAL Aquisição 
simultânea de 12 canais (derivações); 
 
Impressão térmica em formato A4, com 
possibilidade de vários formatos de impressão: 1, 
3, 6 e 12 canais; 
 
Sensibilidade ajustável (5, 10, 20 mm/mV e 
automática); 
 
Velocidade de impressão configurável (12,5 mm/s, 
25 mm/s, 50 mm/s); 
 
Software interno com análise e interpretação 
automática baseada em código de referência 
internacional; 
 
Conectividade com PC (via USB e LAN) para 
visualização, arquivamento, envio e impressão dos 
exames; 
 
Tela LCD com exibição de parâmetros 
operacionais (frequência cardíaca, formato de 
impressão, filtros, etc.); 
 
Teclado sensível ao toque; 
 
Alimentação bivolt (100–240V), com bateria interna 
recarregável com autonomia mínima de 3 horas ou 
200 exames; 
 
Dimensões aproximadas: 290 x 300 x 97,5 mm; 
peso aproximado: 3 kg; 
 
Cabeça de impressão térmica de alta resolução 
com papel de 210 x 297 mm; 
 
Registro ativo na ANVISA e conformidade com 
normas técnicas IEC e ISO aplicáveis; 
 
Acessórios padrão inclusos: cabo paciente 10 vias, 
papel termo sensível, conjunto de eletrodos para 
membros e tórax, cabo de força e bateria 

CONTEC EGG12
00G 

UN 5,00 5.250,00 26.250,00 
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instalada. 
 
Solicita-se que os equipamentos a serem 
adquiridos apresentem boa relação custo-
benefício, garantia mínima de 12 meses, e sejam 
entregues com manual em português. 

TOTAL 26.250,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 26.250,00 (vinte e 
seis mil duzentos e cinquenta reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 10.301.0008.1062 2840 303 4.4.90.52.00.00 
2025 10.301.0008.1062 2850 1518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de outubro de 2025 até 22 de 
outubro de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 24 de outubro de 2025.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 63/2025

 Processo Adm.: 214/2025
 Data do Processo: 24/09/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 214/2025
b) Nr. Licitação 63/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 29/10/2025
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A FUTURA E

EVENTUAL ELABORAÇÃO DE PROJETOS, LAUDOS E DEMAIS
DOCUMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS À REGULARIZAÇÃO E AO
MONITORAMENTO DOS POÇOS ARTESIANOS COMUNITÁRIOS DE
RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO, JÁ INSTALADOS EM
COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Empresa(s) vencedora(s): 

JULLIAN L STULP E CIA LTDA - ME - CNPJ 23.764.661/0001-99
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 FORMULÁRIO DE OUTORGA - POÇOS
Elaboração de formulários de outorga ou
cadastro de uso por geólogo, incluindo análises
e taxas 

UN 20,00 1.632,60 32.652,00

1 2 LAUDO DE QUALIDADE - POÇOS Laudo de
qualidade e potabilidade da água do poço
artesiano (análise físico-química e
bacteriológica) 

UN 20,00 731,10 14.622,00

1 3 PROJETO CONSTRUTIVO - POÇOS Projeto
Construtivo para emissão de anuência para
funcionamento do poço, com emissão de ART 

UN 20,00 639,50 12.790,00

1 4 TESTE DE VAZÃO - POÇOS Teste de vazão do
poço (24 horas) com levantamento de N.D e
recuperação de 90% do N.E com gerador de
energia 

UN 580,00 224,20 130.036,00

TOTAL 190.100,00

R$ 190.100,00 (Cento e Noventa Mil e Cem Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 29 de outubro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO Nº 249/2025 

                                             SUMULA: Dispõe sobre a nomeação de Comissão 
Especial para realização do processo de seleção 
das famílias beneficiárias dos Programas 
Habitacionais. 

         O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo art. 61, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a forma como será feita a 

escolha das famílias beneficiadas pelos Programas Habitacionais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada comissão especial por meio de ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, para o fim de realizar o processo de seleção e escolha das 
famílias que serão beneficiadas pelos Programas Habitacionais. 

A comissão será composta pelos seguintes membros: 

• Damião José da Silva 
• Eriton Klos 
• Janete Krankoski 
• Keila Souza Gonçalves Milani 
• Marli de Lírio Kaibers 
• Saula Gabrielle Fretta 
• Suzana Gurtat Teixeira 

Art. 2º A comissão nomeada deverá observar todos os requisitos elencados 
conforme as legislações vigentes, a fim de selecionar as famílias que serão 
beneficiadas pelos Programas Habitacionais. 

Art. 3º Será publicado edital de chamamento público com o fim de fazer o 
cadastramento das famílias que têm interesse em participar dos Programas 
Habitacionais, onde deverão constar os prazos para comparecimento, os 
requisitos e documentos necessários e todos os demais critérios já estipulados 
na legislação vigente. 

Art. 4º Todo o processo, desde o cadastro da família, o processo de escolha, as 
atas de julgamento e os pareceres sociais deverão ficar arquivados na Secretaria 
de Assistência Social, através de registro documental e fotográfico. 

 

Art. 5º Após análise dos critérios para seleção das famílias beneficiadas, a 
comissão efetuará parecer final favorável indicando quais as famílias que foram 
contempladas pelos Programas Habitacionais. 

§1º Deverão serem observadas cota de reserva de 3% dos imóveis destinados 
aos idosos e pessoas com deficiência, conforme previsão expressa no art. 38, 
§1º, da Lei Federal n.º 10.741/2003 e art. 32, I, da Lei Federal n.º 13.146/2015. 

§2º Em caso de empate, a comissão deverá utilizar os seguintes critérios, 
obedecendo à ordem abaixo: 

I - Famílias monoparentais, chefiadas por mulheres solo ou homens solos, 
responsáveis exclusivos pela manutenção do núcleo familiar; 

II - Famílias com crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos; 

III - Famílias que possuam pessoa com deficiência no núcleo familiar; 

IV - Famílias que possuam idosos (60 anos ou mais) no núcleo familiar; 

V - Famílias residentes em áreas de risco, alagadiças ou insalubres; 

VI - Famílias com membros portadores de doença crônica ou em tratamento 
contínuo, comprovada por laudo médico; 

VII - Mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, amparadas por medida 
protetiva vigente. 

Art. 6º As famílias contempladas deverão assinar Termo de Compromisso com 
as obrigações assumidas e de construção em prazo determinado, ficando a 
Secretaria Municipal de Assistência Social autorizada a assinar por delegação 
do Município. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo ao dia 10 de Outubro de 2025. 

 

                                                                          Virmond, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025  

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2025 
PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 
38.120.208/0001-17, sediada na Av. Tuiuti, Jd. Colina Verde, CEP: 87.043-720 Maringá - Pr, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 1 

CONJUNTO DE CALÇA E CAMISETA DE MANGA LONGA 
CONJUNTO DE CALÇA E CAMISETA DE MANGA LONGA: PARA 
PROTEGER O CORPO CONTRA CORTES, ARRANHÕES E 
POSSÍVEIS RISCOS DURANTE O MANUSEIO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS. DEVEM SER RESISTENTES, CONFORTÁVEIS. 
CORES: AMARELAS, VERDE OU LARANJA POIS SÃO MAIS 
VISÍVEIS. CALÇAS 40 E 42. CAMISETAS M E G. 

DAY WORK 30 267,26 8.017,80 

1 2 

PARES DE BOTAS COM BIQUEIRA DE AÇO E SOLADO 
ANTIDERRAPANTE PARES DE BOTAS COM BIQUEIRA DE AÇO E 
SOLADO ANTIDERRAPANTE: SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR A 
SEGURANÇA DOS TRABALHADORES. ELAS PROTEGEM OS PÉS 
DE OBJETOS CORTANTES COMO VIDROS QUEBRADOS, METAIS 
E OUTROS MATERIAIS PERIGOSOS. MARCA SUPERIOR OU 
IGUAL: BOMPEL, SUREK E CONFORT. TAMANHOS 
38,39,40,41,42 E 43 

CARTOM CA 
17138 18 125,81 2.264,58 

1 3 

COLETES DE SEGURANÇA COLETES DE SEGURANÇA: COM 
FAIXAS REFLETIVAS, OBRIGATÓRIAS PARA GARANTIR MAIOR 
VISIBILIDADE EM ÁREAS DE RISCO E BAIXA VISIBILIDADE. 
COLETE DEVE SER DE MATERIAL RESPIRÁVEL. 

VOLK 10 81,81 818,10 

1 4 

CAPACETES DE SEGURANÇA CAPACETES DE SEGURANÇA: TIPO 
III COM CLASSE A; TAMANHO M. PARA ATIVIDADES QUE 
ENVOLVEM RISCOS DE OBJETOS CAINDO OU EM ÁREAS DE 
ACIDENTES. 

BSB CA 
42234 10 254,48 2.544,80 

1 5 

CONJUNTO IMPERMEÁVEL EM NYLON AMARELO CANÁRIO 
COM REFLETIVO VÉRTICE CA CONJUNTO IMPERMEÁVEL EM 
NYLON AMARELO CANÁRIO COM REFLETIVO VÉRTICE CA 
28742. O TECIDO DEVE SER DE NYLON EMBORRACHADO COM 
UMA FACE EM POLIAMIDA E A OUTRA EM PVC QUE FAZEM 
DESTE CONJUNTO UM PRODUTO REFORÇADO. ALÉM DISSO, A 
JAQUETA E A CALÇA DEVEM SER COSTURADAS EM MAQUINA 
OVERLOQUE DE CINCO FIOS, TORNANDO A VESTIMENTA 
EXTREMAMENTE RESISTENTE AO RASGAMENTO. TODAS AS 
COSTURAS IMPERMEABILIZADAS INTERNAMENTE POR UM 
PROCESSO ESPECIAL DE SELAGEM TÉRMICA. JAQUETA: DEVE 
SER APROVADO PARA PROTEÇÃO DO TRONCO E MEMBROS 
SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE 
OPERAÇÕES COM O USO DE ÁGUA; - CALÇA: APROVADO PARA 
PROTEÇÃO DO TRONCO E MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO 
CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM O USO 
DE ÁGUA; 

BRASCAMP 
CA 47766 / 

47767 
30 447,82 13.434,60 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 27.079,88 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 27.079,88 (vinte e sete mil, setenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2025 
JKJ INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS E CONFECCAO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 57.467.136/0001-
23, sediada na Rua Aureliano do Amaral, Vl. Nova, CEP: 03.288-030 São Paulo - SP, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por Eudas Fagundes da Cruz. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

2 1 COLETE PADRÃO DEFESA CIVIL – COMDEC – TAMANHO GG PROPRIA 2 156,00 312,00 

4 1 
JALECO TECIDO GABARDINE PREMIUM JALECO TECIDO 
GABARDINE PREMIUM, VIÉS EMBUTIDO NAS MANGAS E 
DETALHES NA ABERTURA E BARRA DAS MANGAS, 2 BOTOES NA 

PROPRIA 16 164,00 2.624,00 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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GOLA, NO PEITO BRASA O DO MUNICIPIO OU LOGO DA 
SECRETARIA EM APLIQUE TERMOCOLANTE OU BORDADO 
MEDINDO 8CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE, TODAS AS 
CORES E TAMANHOS, DESENHOS A SER DEFINIDAS PELA 
SECRETARIA DESTINO. COR: CINZA CHUMBO. TAMANHOS: P AO 
GG 

4 2 
SCRUB CONJUNTO SCRUB CONJUNTO: TECIDO BRIM LEVE, 
UNISSEX, GOLA V, MANGAS CURTAS. COR: CINZA CHUMBO 
TAMANHOS: P AO GG 

PROPRIA 31 251,00 7.781,00 

4 3 
CAMISETA DO SCRUB CAMISETA DO SCRUB: TECIDO BRIM 
LEVE, UNISSEX, GOLA V, MANGAS CURTAS. COR: CINZA 
CHUMBO TAMANHOS: P AO GG 

PROPRIA 2 189,00 378,00 

4 4 CALÇA DO SCRUB CALÇA DO SCRUB: TECIDO BRIM LEVE, 
UNISSEX. COR: CINZA CHUMBO PROPRIA 3 190,00 570,00 

4 5 

SAPATO LEVE IMPERMEAVEL COM SOLADO ANTIDERRAPANTE 
SAPATO LEVE IMPERMEAVEL COM SOLADO ANTIDERRAPANTE 
BB65 C.A. 31898. PALMILHA INTERNA REMOVIVEL E ABSORÇÃO 
DE ENERGIA NO CALCANHAR. TAMANHO 36 AO 39 

PROPRIA 3 134,00 402,00 

VALOR TOTAL GLOBAL 12.067,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 12.067,00 (doze mil e sessenta e sete reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2025 
G. F. CONFECCOES LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.º 15.534.841/0001-56, sediada na Av. Curitiba, 242, Zona 04, 
CEP: 87.014-130 Maringá - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Renata 
Mosconi Strazzi Omodei. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

3 1 

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO MALHA PIQUET 
INGLES PREMIUM CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA TECIDO 
MALHA PIQUET INGLES PREMIUM 55.5% ALGODAO, 42% 
POLIESTER, 2,5% ELASTANO COM FAIXA DO PE DE GOLA, VIES 
EMBUTIDO NAS MANGAS E DETALHES NA ABERTURA E BARRA 
DAS MANGAS, 2 BOTOES NA GOLA, NO PEITO BRASAO DO 
MUNICIPIO DE 8 CM, COSTURA DE ALTA QUALIDADE. COR: 
CINZA CHUMBO. TAMANHOS PP AO G4 

PROPRIA 400 117,10 46.840,00 

3 2 

CAMISA MANGA LONGA, MODELO SOCIAL FEMININA E 
MASCULINA MANGA LONGA CAMISA MANGA LONGA, 
MODELO SOCIAL FEMININA E MASCULINA MANGA LONGA, 
ESTILO SLIM FIT, COM OU SEM BOLSO FRONTAL, TECIDO NEW 
SAVILLE, COMPOSIÇA O 62% POLIE STER, 35% ALGODA O, 3% 
ELASTANO, GRAMATURA 136G/M A G/M, COM ACABAMENTO 
DE QUALIDADE, BRASAO O DO MUNICIPIO   BORDADO DE O 
TIMA QUALIDADE, CORES A SEREM ESCOLHIDAS PELA 
ADMINISTRAÇA O, TODOS OS TAMANHOS P,M,G,GG,XG E EX. 

PROPRIA 100 131,60 13.160,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 60.000,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2025 
H L MANICA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 43.633.330/0001-27, sediada na Av. dos Pioneiros, 687, Centro, CEP: 
85.470-000 Catanduvas - PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Heitor Luiz 
Manica. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

5 1 

CAMISETA MANGA CURTA, GOLA REDONDA. TECIDO DRY FIT 
CAMISETA MANGA CURTA, GOLA REDONDA. TECIDO DRY FIT 
COM 90% POLIESTER 10% ELASTANO COM PROTEÇÃO UV 50 – 
ANTIBACTERIANA, 100% PERSONALIZADA CONFORME LAYOUT. 

PROPRIA 800 31,25 25.000,00 

6 1 

CAMISA ESPORTIVA CONFECCIONADA EM TECIDO 
TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT CAMISA ESPORTIVA 
CONFECCIONADA EM TECIDO TECNOLÓGICO TIPO DRY FIT, 
COM COMPOSIÇÃO MINIMA DE 90% POLIÉSTER E 10% 
ELASTANO, GRAMATURA MÍNIMA DE 140 G/M E PROTEÇÃO 
SOLAR PERMANENTE FATOR UV 50+.O TECIDO DEVE SER LEVE, 
ELÁSTICO RESPIRÁVEL, COM TOQUE CONFORTÁVEL E DE 
SECAGEM RÁPIDA. A MODELAGEM DEVE SER ESPORTIVA, COM 
MANGA CURTA, GOLA CARECA OU EM V, COSTURAS 
REFORÇADAS, PATCH SUBLIMADO OU TERMOCOLANTE. E 
VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ALGODÃO OU QUALQUER FIBRA 
NATURAL NA COMPOSIÇÃO DO TECIDO. TAMANHO: P AO GG 

PROPRIA 427 55,00 23.485,00 

6 2 MEIA ESPORTIVA MEIA ESPORTIVA CONFECCIONADA COM 
COMPOSIÇÃO DE  99,2 % POLIESTER ,0,5% POLIAMIDA E 0,3% JOTAEME 252 43,00 10.836,00 

Prefeitura Municipal de Virmond 
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ELASTANO .POSSUI  TECNOLOGIAS INTEGRADAS  QUE 
PROPORCIONAM ALTO DESEMPENHO E CONFORTO AO 
USUÁRIO .CONTA COM TECNOLOGIA FLOT ,QUE  ASSEGURA 
RESPIRABILIDADE POR MEIO DE CONSTRUÇÃO COM PONTOS 
MAIS AMPLOS,FAVORECENDO A VENTILAÇÃO  E A 
EVAPORAÇÃO DO SUOR .INCORPORA A TECNOLOGIA DRY ONE 
,QUE REALIZAA RÁPIDA ABSORÇÃP E TRANSPORTE  DA 
UMIDADE PARA AS CAMADAS EXTERNAS ,PROMOVENDO 
SECAGEM ACELERADA MANTENDO OS PES SECOS  .A 
TECNOLOGIA  CONFORT OFERECE SOLA ATOALHADA 
,AUMENTANDO A MACIEZE REDUZINDO A FORMAÇÃO DE 
BOLHAS .APRESENTA AINDA A TECNOLOGIA 
COMPRESS,C/FAIXA TENSORA QUE PROPORCIONA 
COMPRESSÃO LOCALIZADA NOS TORNOZELOS OU NA BASE 
DOS PÉS GARANTINDO AJUSTE  ANATÔMICO.NUMERAÇÃO DO 
39 AO 44. 

6 3 

MEIA ESPORTIVA MEIA ESPORTIVA CONFECCIONADA COM 
COMPOSIÇÃO DE  99,2 % POLIESTER ,0,5% POLIAMIDA E 0,3% 
ELASTANO .POSSUI  TECNOLOGIAS INTEGRADAS  QUE 
PROPORCIONAM ALTO DESEMPENHO E CONFORTO AO 
USUÁRIO .CONTA COM TECNOLOGIA FLOT ,QUE  ASSEGURA 
RESPIRABILIDADE POR MEIO DE CONSTRUÇÃO COM PONTOS 
MAIS AMPLOS,FAVORECENDO A VENTILAÇÃO  E A 
EVAPORAÇÃO DO SUOR .INCORPORA A TECNOLOGIA DRY ONE 
,QUE REALIZAA RÁPIDA ABSORÇÃP E TRANSPORTE  DA 
UMIDADE PARA AS CAMADAS EXTERNAS ,PROMOVENDO 
SECAGEM ACELERADA MANTENDO OS PES SECOS  .A 
TECNOLOGIA  CONFORT OFERECE SOLA ATOALHADA 
,AUMENTANDO A MACIEZE REDUZINDO A FORMAÇÃO DE 
BOLHAS .APRESENTA AINDA A TECNOLOGIA 
COMPRESS,C/FAIXA TENSORA QUE PROPORCIONA 
COMPRESSÃO LOCALIZADA NOS TORNOZELOS OU NA BASE 
DOS PÉS GARANTINDO AJUSTE  ANATÔMICO.NUMERAÇÃO 
INANTIL DO 33 AO 38. 

JOTAEME 120 43,00 5.160,00 

6 4 

CALÇÃO ESPORTIVO CALÇÃO ESPORTIVO CONFECCIONADO EM 
MALHA TECNOLÓGICA TIPO DRY FIT COMPOSTA POR NO 
MÍNIMO 90% POLIÉSTER E 10% ELASTANO ,GRAMATURA 
MÍNIMA DE 130 G/M 2 .DEVE  POSSUIR CÓS COM ELÁSTICO 
,CORDÃO INTERNO PARA AJUSTE ,RECORTES EM VIÉS E SEM 
BOLSOS E SEM FORRO .O TECIDO DEVE APRESENTAR  AS 
MESMAS CARACTERÍSTICAS :LEVEZA ,ELASTICIDADE 
,RESPIRABILIDADE E SECAGEM RÁPIDA .AS COSTURAS DEVEM 
SER  REFORÇADAS PATCH TERMOCOLANTE OU SUBLIMADO 
ACABAMENTO DEVE SER LIMPO .NÃO SERÁ ACEITO O USO DE 
TECIDOS QUE CONTENHAM ALGODÃO ,TACTEL ,BRIM OU 
FIBRAS DE COMPOSIÇÃO INFERIOR . TAMANHOS: 10 A 16 – P 
AO GG 

PROPRIA 371 82,26 30.518,46 

7 1 

CAMISA CAMPEIRA DE MANGA CURTA CAMISA CAMPEIRA DE 
MANGA CURTA CONFECCIONADA EM TECIDO PANO TIPO 
TRICOLINE ,COM COMPOSIÇÃOMINIMA DE 65%POLIÉSTER E 
35% ALGODÃO ,GRAMATURA ENTRE 120G/M E 150 
G/M.POSSUI GOLA TRADICIONAL COM COLARINHO 
ESTRUTURADO,ABERTURA FRONTAL COM BOTÕES E UM 
BOLSO FRONTAL .A PEÇA DEVE CONTER ESTAMPA NAS 
MANGAS ,FRENTE E COSTAS ,COM APLICAÇÃO  EM BORDADO 
OU SUBLIMAÇÃO ,CONFORME ARTE PREVIAMENTE APROVADA 
.AS COSTURAS DEVEM SER REFORÇADAS COM ACABAMENTO 
LIMPO,SEM FIOS APARENTES OU IMPERFEIÇÕES .NÃO SERA 
ACEITO O USO DE TECIDOS  COMO DRYYFIT ,MALHA ,TACTEL 
OU SIMILARESSENDO OBRIGATORIO O USO DE TECIDO 
TRICOLINE ,CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE COMPOSIÇÃO E 
GRAMATURA. TAMANHOS: 10 A 14 – M AO  XG 

PROPRIA 50 160,00 8.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL 102.999,46 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 102.999,46 (cento e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e seis 
centavos). 

VIGÊNCIA: 28 DE OUTUBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 29 DE OUTUBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 67/2025-PMV 
 
 

 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 67/2025-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS, DESTINADOS ÀS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, e Adjudicação à empresa PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 38.120.208/0001-17, vencedora, com valor 
global de R$ 27.079,88 (vinte e sete mil, setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), à empresa JKJ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS E CONFECCAO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 57.467.136/0001-23, 
vencedora, com valor global de R$ 12.067,00 (doze mil e sessenta e sete reais), à empresa G. F. CONFECCOES 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.º 15.534.841/0001-56, vencedora, com valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) e à empresa H L MANICA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 43.633.330/0001-27, vencedora, com valor global de 
R$ 102.999,46 (cento e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, vinte e nove dias de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 1950 
Fonte de Recurso: 00510 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1970 
Fonte de Recurso: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2032 – Bloco de Investimentos das Ações e Serviços Públicos em Saúde  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 2060 
Fonte de Recurso: 517 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 2450 
Fonte de Recurso: 00000(Livre) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e do Adolescente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo   
Valor: R$ 38.000,00 
Conta Despesa: 935 
Fonte de Recurso: 00966 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002 –Departamento de Obras 
14.451.0009-2048 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 2770 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002 –Departamento de Obras 
14.451.0009-2048 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 2780 
Fonte de Recurso: 00501 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 4.000,00 
Conta Despesa: 2820 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 

 
 

 

 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 2840 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0053– Amortização da Dívida Interna do Município 
3.2.90.21.00.00 – Juros Sobre a Dívida por Contrato 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 3160 
Fonte: 00000(Livres) 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0053– Amortização da Dívida Interna do Município 
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 210.000,00 
Conta Despesa: 3175 
Fonte: 00501 
 
TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.452.000,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo: 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil     
Valor: R$ 30,000,00 
Conta Despesa: 310 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 42.000,00 
Conta Despesa: 340 
Fonte de Recurso: 00000 (Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 370 
Fonte de Recurso: 00510 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 Valor: R$ 43.369,84 
Conta Despesa: 510 
Fonte de Recurso: 00000(Livre) 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 

 
 

 

12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 610 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 720 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 820 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 52.000,00 
Conta Despesa: 1060 
Fonte de Recurso: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
 Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 1080 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
 Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1300 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
 Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 1310 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE ESPORTES 
001– Departamento de Esportes 
27.812.0006-2020 – Manutenção do Departamento de Esportes 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 Valor: R$ 21.000,00 
Conta Despesa: 1570 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 

 
 

 

 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-1021– Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde  
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 55.000,00 
Conta Despesa: 1600 
Fonte de Recurso: 00494 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1880 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2020 
Fonte de Recurso: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2032 – Bloco de Investimentos das Ações e Serviços Públicos em Saúde  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 2050 
Fonte de Recurso: 517 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 58.000,00 
Conta Despesa: 2490 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e do Adolescente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo   
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2600 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
004– Fundo Municipal do Idoso 
08.241.0008-2047 – Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.630,16 
Conta Despesa: 2700 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002 –Departamento de Obras 
14.451.0009-2048 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 40.000,00 

 
 

 

Conta Despesa: 2750 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 2950 
Fonte de Recurso: 00501 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 –Departamento Urbanismo 
15.452.0009-2050 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 
Valor: R$ 260.000,00 
Conta Despesa: 3030 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002 –Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 9.000,00 
Conta Despesa: 3120 
Fonte de Recurso: 00000(Livre) 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002 –Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 3130 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002 –Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2052 – Incentivo ao Fundo Municipal de Agricultura 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 80.000,00 
Conta Despesa: 3140 
Fonte de Recurso: 00000(Livre) 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0053– Amortização da Dívida Interna do Município 
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 210.000,00 
Conta Despesa: 3170 
Fonte: 00000(Livres) 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 1.452.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2025. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 

E-mail: contato@cmnl .pr .gov.br   /  l ic i tacao@cmnl .pr .gov.br  
Fone: (42) 99913-5236 

_________________________________________________________________________________ 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2025 - CMNL 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e com base nos documentos e pareceres jurídicos, anexos, RATIFICA a Dispensa 

de Licitação Eletrônica nº. 13/2025 - Câmara Municipal, realizada através da Bolsa de Licitações e 

Leilões - BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para prestar serviços de SST- Segurança e Saúde no Trabalho para a Câmara Municipal 

de Nova Laranjeiras-PR, e ADJUDICA o item da seguinte empresa: 

 

SCANDELAI SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 54.384.708/0001-12, vencedora do 

LOTE 01 para prestar serviços de SST- Segurança e Saúde no Trabalho para a Câmara Municipal de 

Nova Laranjeiras-PR, por um período de 12 meses, sendo que apresentou proposta final no valor de 

R$ 2.178,00 (dois mil cento e setenta e oito reais), para ser pagas da seguinte forma: A realização 

de exames descritos no item 02 deste certame, serão pagas em parcela única, ou seja, o valor de R$ 

R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais)  e o item 01 será pago em 12 parcelas de R$ 124,50 

(cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), mediante solicitação do ente, entrega do 

produto e emissão de nota fiscal. 

 

Nova Laranjeiras, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 
ADAIR ONETTA 

Presidente da Câmara Municipal 
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DECRETO Nº 87/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do 
Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 962 de 29 de outubro de 2024. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 1.452.000,00 (Um milhão, quatrocentos e cinquenta e dois mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 5.630,16 
Conta Despesa: 130 
Fonte de Recurso: 00000 (Livre) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 130,23 
Conta Despesa: 946 
Fonte de Recurso: 00951 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 923,62 
Conta Despesa: 947 
Fonte de Recurso: 00962 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 55.315,99 
Conta Despesa: 944 
Fonte de Recurso: 00965 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil      
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 350 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 

 
 

 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 110.000,00 
Conta Despesa: 360 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 390 
Fonte de Recurso: 00000 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais    
Valor: R$ 120.000,00 
Conta Despesa: 420 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 880 
Fonte de Recurso: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 
 Valor: R$ 12.000,00 
Conta Despesa: 920 
Fonte de Recurso: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE ESPORTES 
001– Departamento de Esportes 
27.812.0006-2020 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.1. 90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
 Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 1520 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-1021– Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde  
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1630 
Fonte de Recurso: 00494 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-1021– Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 55.000,00 
Conta Despesa: 1640 
Fonte de Recurso: 00494 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente a Dispensa de licitação nº14/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. Vigência: 12 meses, de 24 de outubro de 2025 a 23 de outubro de 2026. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 

DETENTORA CNPJ Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

195/2025 ALTA PRESSÃO LAVACAR 53.114.652/0001-13 33.055,50 
196/2025 VIPS BIELLA LTDA 40.436.686/0001-82 26.250,00 

Coronel Vivida, 22 de outubro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

ADITIVO Nº 03 ao Contrato nº 61/2024 – Concorrência Eletrônica nº 11/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 04.904.666/0001-25. O acréscimo da meta física e financeira, 
objeto deste aditamento, está embasado nos termos da Cláusula Quarta do Contrato, com fundamento no Art. 124, I, b 
observado o Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, solicitação da Divisão de Estudos e Projetos, através do Processo 
Administrativo 1doc nº 9.659/2025, solicitação da contratada, cronograma reprogramado, parecer técnico, parecer jurídico, 
anuência do Paranacidade e deliberação superior. Fica aumentado o valor de R$ 422.379,16, correspondente a 14,66%, 
do valor contratual, referente à serviços de adequação na planilha, visando o melhoramento de diversos itens para a 
conclusão e bom funcionamento da obra. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 28 de outubro de 
2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 329, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. EVILIN REGINA LANZANA BONK, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 13.023.525-5  SSP/PR e inscrito no 

CPF sob nº. 092.570.669-83, para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de 

Serviços de Organização Escolar, lotado na Secretaria de Educação, sob símbolo CC6, 

a partir de 29 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Municipal nº. 

1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de outubro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

LEILÕES JUDICIAIS EM Laranjeiras do Sul/PR – 1º LEILÃO: Somente na modalidade eletrônica, no dia 
18/11/2025, às 13:30 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.2º LEILÃO: Somente na 
modalidade eletrônica, no dia 02/12/2025, às 13:30 horas, pelo maior lance, desde que não caracterize 
preço vil. (art. 891, § único, CPC). Local:  Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br.LEILOEIRO: Elton 
Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte forma:  no caso de arrematação: 5% 
sobre o valor bem arrematado, a ser pago pelo arrematante.  Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) 
o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), 
fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O 
pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) 
imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, antes da realização do leilão, com entrada 
mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, 
corrigidas pelo índice do TJ/PR (Média IGP/INPC). VARA CÍVEL: Autos 0004955-42.2017.8.16.0104 de 
Execução de Título Extrajudicial em que é Exequente COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM 
INTERACAO SOLIDARIA VALE DAS ÁGUAS PR/MG - CRESOL VALE DAS ÁGUAS PR/MG e Executado(s) 
FRANCISCO JOSÉ SIKORRA, VANDERLIZE SIKORRA, VANDERSON SIKORRA. BEM(NS): a) Imóvel rural com 
área de 133.100,00m2(cento e trinta e três mil e cem metros quadrados), de terrenos de culturas, 
situado na parte do quinhão nº11, do bloco nº13, do imóvel denominado Fazenda Laranjeiras, neste 
Município e Comarca, perfazendo 5,5 (cinco e meio) alqueires paulistas, de terras de lavouras 04 (quatro) 
alqueires são mecanizados, com todas as descrições registradas na matrícula 19.311 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, onde lá extraem os limites e confrontações. 
Incra sob nº 723.045.044.431-7. O qual avalio ao valor global de R$ 1.375.000,00 (um milhão e trezentos 
e setenta e cinco mil reais) em 23/08/2023. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.487.829,60 em 02/10/2025. 
ÔNUS: Os que constarem nos autos. DEPÓSITO: Termo de penhora mov.71. DÍVIDA: R$ 599.245,61 em 
25/04/2023, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. BEM(NS): b) Imóvel rural com área de 
40.171,00m2(quarenta e um mil cento e setenta e um metros quadrados), dentro e uma área maior, de 
terrenos de culturas, localizado em parte do quinhão nº11, do bloco nº13, do imóvel denominado 
Fazenda Laranjeiras, neste Município e Comarca, perfazendo 1,66 (um inteiro e sessenta e seis décimos) 
de alqueires paulistas, de terras com benfeitorias, sendo um barracão para estocagem e armazenagem 
de fumo, com todas as descrições registradas na matrícula 20.305 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Laranjeiras do Sul, onde lá extraem os limites e confrontações. Incra sob nº 
723.045.044.431-7. O qual avalio ao valor global de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) em 
23/08/2023. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 449.054,03 em 02/10/2025. ÔNUS:  Os que constarem nos 
autos. DEPÓSITO: Termo de penhora mov.71. RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS 
INFORMAÇÕES: Simon Leilões - (46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br. 



AAs fortes chuvas que atin-
giram Goioxim deixaram 
um rastro de destruição 

e sofrimento. Com prejuízos es-
timados em R$ 2 milhões, a en-
chente afetou diretamente 168 
famílias, isolando comunidades 
rurais e inundando residências 
na área urbana. 

O impacto na vida da po-
pulação local é profundo: mui-
tos perderam pertences, tive-
ram suas casas danificadas e 
enfrentam dificuldades para 
acessar serviços básicos.

A ponte sobre o Rio Juquiá, 
principal via de acesso à cida-
de, ficou submersa, agravando 
o isolamento de moradores e 
prejudicando o transporte e o 
escoamento de mantimentos. 

Diante desse cenário, a solida-
riedade se torna vital. A Prefei-
tura e a comunidade estão se 
mobilizando para acolher os 
afetados no ginásio municipal 
e organizar a distribuição de 
doações. Alimentos, água po-
tável, roupas, colchões e itens 
de higiene pessoal são priori-
dades, mas qualquer forma de 
contribuição faz diferença.

Também é possível apoiar 
via PIX, garantindo que re-
cursos cheguem rapidamente 
às famílias mais necessitadas. 

Cada gesto 
representa 
um alívio 
imediato 

e uma de-
monstração 

de humani-
dade em meio 
à tragédia. 
Esse episódio 

evidencia a força da comunida-
de em momentos de crise.

A colaboração entre vizi-
nhos, autoridades e institui-
ções reforça a importância da 
união para superar desafios 

inesperados. Em Goioxim, a re-
construção será gradual, mas a 
participação de todos acelera a 
recuperação, garante dignida-
de às famílias e demonstra que, 
mesmo diante de adversidades, 
a empatia e o cuidado com o 
próximo são fundamentais.

Neste momento, a atenção 
deve estar voltada para os mo-
radores que perderam bens 
essenciais e para a manuten-
ção das condições de seguran-
ça e saúde. A mobilização por 
meio de doações e apoio lo-
gístico é uma ferramenta con-
creta para minimizar o sofri-
mento e iniciar o caminho da 
reconstrução. A cidade, abala-
da, encontra na solidariedade 
a esperança de restabelecer a 
normalidade e reconstruir la-
res, vidas e sonhos.

O apelo é claro: cada con-
tribuição conta e cada gesto 
de apoio fortalece a comu-
nidade. Goioxim precisa da 
generosidade de todos para 
atravessar essa fase de difi-
culdade e transformar perdas 
em recomeço.

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS
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TIRINHA

EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA 
APAE DE NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ  

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Laranjeiras , com sede em  
Nova Laranjeiras, na  Rua Professor Estanislau Kuratkoski, nº70, centro, através de 
sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente Sr. Vilson 
Detz Dola, CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais e 
contribuintes da Apae, para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede 
da Apae, às 19 horas, do dia 30 de NOVEMBRO DE 2025, com a seguinte ordem do 
dia: 1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2024/2025              
2 - Apreciação e aprovação das contas dos exercícios 2024/2025, mediante parecer 
do Conselho Fiscal. 3 - Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal da Apae de Nova Laranjeiras, 4- Outros assuntos pertinentes, em 
cumprimento ao disposto no artigo 25, inciso III e 26 do Estatuto padrão da Apae de 
Nova Laranjeiras, para mandato de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 
2028.  A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 
20 (vinte) dias antes da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente 
inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. (Art. 58, inciso I, do Estatuto padrão 
da Apae.). Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que 
comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 01 (um) ano nos 
programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se, 
destes, serem associados da Apae há, no mínimo, 01 (um) ano, estarem quites com 
suas obrigações sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência 
diretiva no Movimento Apaeano. (art. 58, inciso II, do novo Estatuto padrão das 
Apaes). É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no 
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto 
ou indireto (art. 58, inciso VI, do novo Estatuto padrão das Apaes). A Assembleia 
Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19:00horas, com a presença da 
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, meia 
hora depois, não exigindo a lei quórum especial (art.24, §2º, do novo Estatuto 
padrão das Apaes).   

                                                                     Nova Laranjeiras, 29 de outubro de 2025. 

 

 

                                                                               


